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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 788/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
108148/07
ENTIDADE : 

MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ
INTERESSADO:
SELMO ADALBERTO DE CARVALHO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Caso Concreto. Aplicação da Súmula 03. Pelo não conhecimento e arquivamento.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta encaminhada a esta Corte de Contas pelo Sr. Selmo Adalberto de Carvalho, Prefeito Municipal de Salto do Itararé, através da qual indaga objetivamente:

O Presidente da Câmara Municipal, vencido o mandato, protocolou requerimento solicitando o pagamento de valores recebidos a menor no exercício financeiro de 2005 conforme análise antecipado das contas municipais, Parecer 123380/06, item 5.1, letra f.

O setor técnico responsável do consulente, representado pelo Dr. Lorival de Souza, assessor jurídico municipal, manifestou-se sobre a questão, aludindo que o ex-Presidente da Câmara Municipal baseou seu pedido na disposição orçamentária para aquele exercício, no valor de R$ 28.800,00, verificado por este Tribunal de Contas, sendo que recebeu apenas R$ 16.200,00, havendo disposição em seu favor de R$ 12.600,00.

Alega que o orçamento prevê antecipadamente os limites de gastos que a Câmara poderá fazer; que estabelece o teto máximo de gastos, não havendo a possibilidade de receber a diferença. 

Encontra-se o consulente em legitimidade para a propositura do feito, atendendo ao que dispõe o art. 39 da Lei Complementar Estadual nº 113/05, e apresenta, às fls. 04, parecer jurídico local em conformidade com o art. 38, IV da mesma Lei.

Ainda que a mesma verse sobre caso concreto, a Diretoria de Contas Municipais destaca que a análise será em tese, tendo em vista que foi admitida com fulcro no § 1º do artigo 311 do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

Assim, a Diretoria de Contas Municipais corrobora com o entendimento da assessoria jurídica local no que versa ser o orçamento apenas um balizador dos gastos, estabelecendo-se nele teto máximo.

No caso em tela, vislumbra-se que o pretendido pelo Vereador Israel Domingos só poderá ser materializado, caso se efetive a total devolução dos valores percebidos a maior por parte dos oito vereadores que tiveram extrapolação de seus subsídios, conforme item “G”, fls.23, no total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

Tal providência é indispensável, uma vez que a despesa da Câmara, segundo análise desta unidade técnica, encontrava-se também extrapolada em seus limites no exercício de competência da despesa.

Concluindo, a Unidade Técnica entende o Legislativo Municipal poderá administrativamente, se assim lhe for conveniente, mediante a devolução integral do valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), efetuar o pagamento requerido pelo Vereador Israel Domingos. 

Contudo, caso a Câmara Legislativa do Município não deseje realizar o pagamento em questão, poderá o edil supracitado se socorrer do Poder Judiciário.

 O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em seu parecer nº. 7583/07, de fls. 36, manifesta-se opinando no sentido de não conhecimento da presente consulta considerando que efetivamente, da leitura dos autos denota-se que o requerente pretende solução para uma questão concreta vivenciada na municipalidade e que  esta Egrégia Corte tem reiteradas decisões no sentido de não se conhecer consultas que tratem de caso concreto pelo que, não merece conhecimento a presente consulta.

Ademais, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ressalta a dificuldade do exame da dúvida do interessado em tese, ou seja, abstraindo-se da situação fática trazida aos autos. Como o ex-dirigente da Câmara pleiteia o recebimento de valores que teriam sido recebidos a menor no exercício financeiro de 2005, para que se possa examinar se procede ou não o seu pleito, se faz necessária uma abordagem de toda a prestação de contas do Legislativo do ano de 2005 e dos fatos que culminaram no recebimento a menor de remuneração pelo Presidente da Câmara. Assim, estar-se-ia adentrando no caso concreto, o que não comporta exame na esfera consultiva.

VOTO

Considerando que a consulta versa sobre caso concreto, tendo sido exercido o juízo de admissibilidade em 26/03/07, portanto anterior à Súmula 03 que trata da negativa de conhecimento de consulta em caso concreto, publicada no Atos Oficiais do Tribunal de Contas nº. 94 de 13/04/07, VOTO levando em conta o art. 354 do Regimento Interno, em face do conflito com o enunciado da Súmula acima referida, em não conhecer da presente consulta devendo ser arquivada na Diretoria de Protocolo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
I - Não conhecer da presente consulta, considerando o artigo 354 do Regimento Interno, em face do conflito com o enunciado da Súmula acima referida.

II – Determinar o arquivamento na Diretoria de Protocolo

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões,  28 de junho de 2007 – Sessão nº 23.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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